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TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2022 
Processo Licitatório de Contratação Direta nº 01/2022 
Inexigibilidade nº 01/2022 
 

Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Especializados, que 
entre si fazem de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, e do outro JOSÉ EDUARDO DE MELO SOUZA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, na forma abaixo: 

 
Pelo presente instrumento de contrato administrativo de Prestação de Serviços Técnicos 
Especializados de Advocacia, que entre si celebram de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SANTA CRUZ, órgão integrante da administração pública municipal, inscrita no 
CNPJ sob o nº 24.301.491/0001-79, com sede na Rua Josina Araujo, s/n, Centro, Santa Cruz/PE, neste 
ato representada pelo seu Presidente, o Sr. LUCIANO NUNES GOMES, portador do RG nº 6108107–
SDS/PE, inscrito no CPF sob o nº 037.920.974-86, residente e domiciliado na Rua Luiz Laureano, nº 
258, Centro, Santa Cruz/PE, CEP 56.215-000, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
JOSÉ EDUARDO DE MELO SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 29.327.000/0001-82, com sede na Avenida 03 de maio, nº 
211, Centro, Santa Cruz/PE, representada pelo seu administrador, Dr. JOSÉ EDUARDO DE MELO 
SOUZA, inscrito no CPF sob o nº 094.076.644-22, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem 
firmar TERMO ADITIVO ao Contrato nº 003/2022-CMSC, nos seguintes termos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Fica prorrogada a vigência contratual prevista na Cláusula Quarta, por mais 12 (doze) meses, 

vigorando o presente contrato até 09 de janeiro de 2024, nos termos dos arts. 105 c/c 107 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

Ficam ratificadas as demais disposições contratuais. 

 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente 

Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes contratantes. 

 

Santa Cruz (PE), em 09 de janeiro de 2023. 

 

 

______________________________________________            ______________________________________________________ 

Câmara Municipal de Santa Cruz/PE             José Eduardo de M. Souza Soc. Ind. de Advocacia 

    Contratante          Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

________________________________________________               _________________________________________________ 
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